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INTRODUÇÃO 

A Subcomissão da Comissão Permanente de Assuntos Parlamentares, Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável analisou e emitiu parecer, no dia 6 de março de 2023, na 

sequência do solicitado por Sua Excelência o Presidente da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores, sobre a Audição n.º 178/XII-AR – Projeto de Lei n.º 563/XV (BE) – “Altera 

o regime geral de proteção de denunciantes de infrações, que transpôs a Diretiva (UE) 

2019/1937 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro de 2019, relativa à 

proteção das pessoas que denunciam violações do direito da União”. 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO  

O Projeto de Lei em apreciação, oriundo da Assembleia da República, enquadra-se no disposto 

no n.º 2 do artigo 229.º, da Constituição da República Portuguesa, no n.º 1 do artigo 116.º e 

artigo 118.º, ambos do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores – Lei 

n.º 2/2009, de 12 de janeiro e na Lei n.º 40/96, de 31 de agosto. 

 

Considerando a matéria da presente iniciativa – Assuntos Constitucionais, constata-se que a 

competência para emitir parecer é da Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável, nos termos do artigo 2.º da Resolução da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma dos Açores n.º 1/2021/A, de 6 de janeiro, alterada pela Resolução da 

Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 49/2021/A, de 11 de agosto, e pela 

Resolução n.º 52/2021/A, de 25 de outubro.  

APRECIAÇÃO NA GENERALIDADE  

A presente iniciativa legislativa, conforme plasmado nos artigos 1.º e 2.º, tem por objeto 

proceder à alteração da Lei n.º 93/2021, de 20 de dezembro, que estabeleceu o regime geral de 

proteção de denunciantes de infrações, transpondo a Diretiva (UE) 2019/1937 do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 23 de outubro de 2019, relativa à proteção das pessoas que 

denunciam violações do direito da União, alargando o período de proteção contra atos de 

retaliação para os trabalhadores da Administração Pública, regional e local, dando nova redação 

ao artigo 21.º. 
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Em sede de exposição de motivos, o proponente refere que “A Lei n.º 93/2021, de 20 de 

dezembro veio estabelecer o regime geral de proteção de denunciantes de infrações, 

transpondo a Diretiva (UE) 2019/1937 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro 

de 2019, relativa à proteção das pessoas que denunciam violações do direito da União.  

Pretende este diploma conferir proteção aos denunciantes que, de boa-fé, e tendo fundamento 

sério para crer que as informações são, no momento da denúncia ou da divulgação pública, 

verdadeiras, denuncie ou divulgue publicamente uma infração em matérias como a Contratação 

pública, serviços, produtos e mercados financeiros e prevenção do branqueamento de capitais 

e do financiamento do terrorismo, proteção do ambiente, saúde pública, criminalidade violenta, 

especialmente violenta e altamente organizada, bem como os crimes previstos no n.º 1 do artigo 

1.º da Lei n.º 5/2002, de 11 de janeiro, que estabelece medidas de combate à criminalidade 

organizada e económico-financeira, entre outras. 

Estão, assim, em causa matérias em que típica e frequentemente ocorrem fenómenos de 

corrupção, de tráfico de influências, de branqueamento de capitais, peculato, participação 

económica em negócio, entre outros. 

Nesse sentido, entende este Grupo Parlamentar que há casos em que se justifica o alargamento 

dessa proteção, em particular no setor público. 

O relatório de 2020 do Conselho de Prevenção da Corrupção veio confirmar que as autarquias 

são a área da Administração Pública mais vulnerável ao fenómeno da corrupção e crimes 

associados e que mais de metade dos casos comunicados pelos tribunais diz respeito à 

administração local. Neste universo, a larguíssima maioria são processos em que estão em causa 

os municípios. 

Já no relatório de 2021, e em linha com os registos de anos anteriores, conclui-se que os 

principais crimes associados às comunicações judiciais que foram enviadas ao Conselho de 

Prevenção da Corrupção, que funciona no âmbito do Tribunal de Contas, são a corrupção, o 

peculato, o peculato de uso, e o crime de abuso de poder, representando mais de 70% do total 

de comunicações. Também aqui a área da Administração Local surge como a mais representada, 

estando associada a mais de metade das comunicações (53%), com destaque para os municípios, 

que por si só totalizam 311 comunicações. 
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Ora, se por um lado este tipo de fenómeno ocorre com mais frequência na Administração 

Pública regional ou local, também é certo que, desde logo em face das relações de proximidade, 

as pressões e obstáculos às denúncias serão significativamente mais prementes e as ações de 

retaliação mais gravosas. 

Nesse sentido, entende este Grupo Parlamentar que deve ser dada uma proteção acrescida em 

particular aos trabalhadores da Administração Pública regional e local”. 

APRECIAÇÃO NA ESPECIALIDADE  

Importa referir que na análise na especialidade não foram apresentadas quaisquer propostas de 

alteração. 

 

SÍNTESE DA POSIÇÃO DOS PARTIDOS  

O Grupo Parlamentar do PS emitiu parecer desfavorável à presente iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do PSD emitiu parecer de abstenção à presente iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do BE emitiu parecer favorável à presente iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do PPM não emitiu parecer à presente iniciativa. 

A Representação Parlamentar do PAN não emitiu parecer à presente iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do CDS-PP, sem direito a voto, não emitiu parecer à presente iniciativa. 

 

 

Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 195.º do Regimento, a Comissão deu conhecimento 

do presente Projeto de Lei às Representações Parlamentares do CH e do IL, já que os mesmos 

não integram esta Comissão, os quais não se pronunciaram. 
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CONCLUSÕES E PARECER  

 

A Subcomissão da Comissão Permanente de Assuntos Parlamentares, Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável deliberou, por maioria, com os votos contra do PS, a favor do BE, 

abstenção do PSD, dar parecer desfavorável ao Projeto de Lei n.º 563/XV (BE) – “Altera o 

regime geral de proteção de denunciantes de infrações, que transpôs a Diretiva (UE) 

2019/1937 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro de 2019, relativa à 

proteção das pessoas que denunciam violações do direito da União”. 

 

Vila do Porto, 6 de março de 2023 

 

 

A Relatora, 

             
              (Joana Pombo Tavares) 

 

 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade.  

 

 

O Presidente 

 
 

(José Gabriel Eduardo) 

 


